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RELATÓRIO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL
Referente ao Projeto de Lei Legislativo Nº 004/2025
Data: 24 de março de 2025
Comissão: Comissão de Justiça, Legislação e Redação Final
Presidente: Edivan da Silva Santos
Relatora: Havana Helena de Farias
Membro: Divaldo Mores de Barros

I – INTRODUÇÃO


                 O presente relatório tem como objetivo a análise do Projeto de Lei Legislativo Nº 004/2025, de autoria do vereador Everaldo Antonio da Silva, que propõe o reconhecimento da Festa dos Apicultores do Distrito do Saco Verde como parte integrante do patrimônio cultural e imaterial do município de Trindade-PE. A matéria foi encaminhada à Comissão de Justiça, Legislação e Redação Final para avaliação da constitucionalidade, legalidade, e técnica legislativa.

II - ANÁLISE DO PROJETO

Constitucionalidade e Legalidade
             O projeto está em consonância com o artigo 216 da Constituição Federal, que reconhece os bens de natureza imaterial como parte integrante do patrimônio cultural brasileiro. Ademais, encontra amparo na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno da Câmara Municipal de Trindade-PE, que conferem competência ao Legislativo para deliberar sobre questões culturais e patrimoniais de interesse local.

Mérito da Proposição
            A proposta legislativa visa valorizar e proteger a Festa dos Apicultores do Distrito do Saco Verde, reconhecendo sua relevância histórica, econômica e cultural para o município. A iniciativa incentiva a preservação das tradições locais e fomenta a economia regional por meio da promoção da apicultura, turismo e comercialização de produtos derivados do mel.

Redação e Técnica Legislativa
texto legislativo está redigido de forma clara e objetiva, cumprindo as normas de técnica legislativa estabelecidas pela Lei Complementar nº 95/1998, que regula a elaboração das leis. A estrutura do projeto está adequada, com disposição coerente dos artigos, e os dispositivos estão redigidos de maneira a garantir a sua exequibilidade.

Posicionamento do TCE-PE
              O Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (TCE-PE) enfatiza a importância da transparência e da adequação orçamentária para projetos que impliquem em despesas públicas. Como o projeto não impõe obrigatoriedade de gasto, apenas autoriza o apoio do poder público municipal por meio de parcerias, não há vedação quanto à sua legalidade. Contudo, recomenda-se que qualquer repasse financeiro para a realização do evento seja formalizado através de convênios ou editais de chamamento público, em conformidade com as normas de gestão fiscal.

III – CONCLUSÃO


              Após a análise do Projeto de Lei Legislativo Nº 004/2025, esta Comissão conclui que a matéria é constitucional, legal e redigida de acordo com as normas legislativas vigentes. O reconhecimento da Festa dos Apicultores como patrimônio cultural e imaterial do município representa um avanço na preservação das tradições locais, fomentando o turismo e a economia regional.

               Diante do exposto, esta Comissão opina favoravelmente pela aprovação do Projeto de Lei Legislativo Nº 004/2025, recomendando que o Poder Executivo estabeleça mecanismos de controle e transparência na concessão de apoios financeiros, caso necessário.

Sala das Comissões, 24 de março de 2025.
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